
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso; A Capital Nacional do Agronegócio"

PORTARIA N." 115/2017

Data: 27 de junho de 2017.

Detennina ponto facultativo na Câmara Municipal de Sorriso

e dá outras providências.

O Senhor Fábio Gavasso, presidente da Câmara Municipal de

Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e,

Considerando o Decreto n° 0108/2017 do Poder Executivo Municipal;

Considerando o feriado municipal Dia de São Pedro em 29 de junho de 2017;

RESOLVE:

Art. 1° Determinar ponto facultativo o dia 30 de junho de 2017 (sexta-

feira) na Câmara Municipal de Sorriso-MT.

Parágrafo único: Por ser ponto facultativo a Câmara Municipal não terá

expediente externo (atendimento ao público).

Art. V Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 27 de junho

de 2017.

Presidente

Fábio Gavasso

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

CERTIFICO QUE ESTA PORTARIA

FOI REGISTRADA E PUBLICADA POR

afixaçAo no mural da U5
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